PARECER JURÍDICO

REF: VETO PARCIAL DO PODER EXECUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 45/2009, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI MUNICIPAL Nº 1910/2004 QUE DISPÕE SOBRE AS LINSTALAÇÕES DE CERCAS ENERGIZADAS DESTINADAS À PROTEÇÃO DE PERÍMETROS NO MUNICÍPIO DE CAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhores vereadores:





O Poder Executivo Municipal, com fundamento no art. 59, IV c/c o § 1º do art. 42, da Lei Orgânica veta parcialmente o projeto de Lei em epígrafe, especificamente dos artigos 7º e a § do art. 9º, conforme consta das razões do veto. 





A justificativa do Executivo Municipal é a de que o ato normativo impugnado interfere em dispositivo do Código de Defesa do Consumidor, da legislação estadual e outras disposições descritas na NBR 13523 da ABNT, defluindo daí vício insanável de ilegalidade e inconstitucionalidade.




Realmente, a Lei Orgânica Municipal dispõe:

“Art. 7º – Ao Município compete suplementar a legislação federal e a estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse, visando adapta-las à realidade local”:




Se o município possui competência legislativa para suplementar legislação nacional e estadual é claro que esta normatização poderá se desenvolver quando isso couber. Mas, especificamente sobre o tema analisado, a legislação existe não dá espaço normativo a ser preenchido. 





Por isso, não cabe ao Município legislar o tempo de garantia do produto, coisa que o CDC já estabeleceu sem deixar qualquer margem ao Legislativo Municipal. Assim, também, no que se refere a interferência nas escolas estaduais e nas particulares.




Salvo melhor juízo de Vossa Excelência entendo que, realmente, a matéria vetada contraria a lei e o interesse público, daí porque sou de parecer que o veto deve prevalecer.





Cambé, 16 de novembro de 2009.





José Alceu Bissoqui – Procurador jurídico.

